
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM BIBLIOTECONOMIA 

 

 

 

WAGNER JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS 

 

 

 

 

BIBLIOTECAS ESCOLARES NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO 

INFANTIL (CMEIs) DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

João Pessoa 

2026 





S237b Santos, Wagner Jose Cardoso dos.
         Bibliotecas escolares nos Centros Municipais De
      Educação Infantil (CMEIs) da cidade de João Pessoa,
      Paraíba / Wagner Jose Cardoso dos Santos. - João
      Pessoa, 2026.
         26 f. : il.

         Orientação: Ediane Toscano Galdino de Carvalho.
         TCC (Graduação)  - UFPB/CCSA.

         1. Bibliotecas escolares. 2. Educação infantil. 3.
      Centros Municipais de Educação Infantil. I. Carvalho,
      Ediane Toscano Galdino de. II. Título.

UFPB/CCSA                                         CDU 02(043)

Catalogação na publicação
Seção de Catalogação e Classificação

Elaborado por ANDRE DOMINGOS DA SILVA FERNANDES - CRB-15/00730





 

 

 

RESUMO 

 

Apesar do respaldo legal que assegura a biblioteca escolar como componente 

essencial ao processo educativo, sua presença efetiva nas instituições de ensino 

ainda não é uma realidade consolidada. O problema reside no distanciamento entre a 

legislação e a prática escolar, enquanto a problemática centra-se em compreender 

até que ponto as garantias legais têm se convertido em condições reais de acesso à 

leitura, à informação e à formação de leitores no espaço educacional desde o período 

da infância. Desse modo, esta pesquisa investiga a existência de bibliotecas e a 

atuação de bibliotecários nos Centros Municipais de Educação Infantil do município 

de João Pessoa. Caracteriza-se como exploratória e descritiva, com abordagem 

qualitativa, sendo desenvolvida por meio de levantamento bibliográfico e documental 

em fontes oficiais, como dados da Secretaria Municipal de Educação, legislações, 

documentos institucionais e observação indireta. Os resultados evidenciam que, 

embora o município possua uma rede significativa de atendimento à educação infantil, 

não há informações sobre a existência de bibliotecas estruturadas e a atuação de 

bibliotecários nessas unidades. Os resultados conferem que há uma lacuna na 

inserção de bibliotecas e bibliotecários na educação infantil, indicando a necessidade 

de fortalecimento das políticas públicas voltadas à implementação desses espaços e 

à atuação profissional, de modo a contribuir para a formação de leitores desde os 

primeiros anos de vida. 

 

Palavras-chave: Biblioteca escolar; Educação infantil; Bibliotecário; Centros 

Municipais de Educação Infantil. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

Despite the legal backing that ensures the school library as an essential component of 

the educational process, its effective presence in educational institutions is not yet a 

consolidated reality. The problem lies in the gap between legislation and school 

practice, while the central issue is understanding to what extent legal guarantees have 

translated into real conditions for access to reading, information, and the formation of 

readers in the educational space from early childhood onwards. Therefore, this 

research investigates the existence of libraries and the role of librarians in the 

Municipal Early Childhood Education Centers of João Pessoa. It is characterized as 

exploratory and descriptive, with a qualitative approach, developed through 

bibliographic and documentary research in official sources, such as data from the 

Municipal Department of Education, legislation, institutional documents, and indirect 

observation. The results show that, although the municipality has a significant network 

of services for early childhood education, there is no information on the existence of 

structured libraries and the role of librarians in these units. The results confirm that 

there is a gap in the inclusion of libraries and librarians in early childhood education, 

indicating the need to strengthen public policies aimed at implementing these spaces 

and professional practice, in order to contribute to the formation of readers from the 

earliest years of life. 

 

Keywords: School library; Early childhood education; Librarian; Reading; Municipal 

Early Childhood Education Centers. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

A educação contemporânea enfrenta desafios que exigem elevar o padrão 

educacional com iniciativas que integrem os estudantes ao universo da leitura, da 

escrita e do acesso à informação, garantindo uma educação de qualidade alinhada 

aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o quarto 

objetivo: Educação de Qualidade. 

A educação infantil necessita de uma infraestrutura adequada que favoreça o 

ensino e a aprendizagem. A Lei nº 5.692/71, que trata da reforma do ensino no Brasil, 

reconheceu as bibliotecas como instituições essenciais para o acesso ao saber, por 

meio de recursos que ampliam atividades de leitura e de interação com diferentes 

tipos de informações (Brasil, 1971). Apesar de sua importância, as bibliotecas nem 

sempre estão inseridas no planejamento das instituições de ensino público, incluindo 

as unidades de educação infantil, especialmente nos primeiros anos de vida. 

Para reverter essa situação, foi instituída a Lei nº 12.244/2010, que determina 

a obrigatoriedade de bibliotecas em todas as instituições educacionais brasileiras 

(Brasil, 2010). Cabe destacar que esse reconhecimento histórico não foi cumprido, a 

implantação da referida lei até o momento atual não foi posta em prática pelos órgãos 

competentes. Desse modo, foi criada a Lei nº 14.837/2024 como necessidade de 

reafirmar a importância da biblioteca e criar o Sistema de Bibliotecas nacional. (Brasil, 

2024). Essa lei vem fortalecer o indicativo de que as atividades que conferem à 

biblioteca, deve estar integrada ao projeto político-pedagógico das escolas. No 

entanto, após dois anos de sua criação, a situação permanece sem o seu 

cumprimento. 

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o apoio 

pedagógico deve começar desde a educação infantil, destinada a crianças de zero a 

cinco anos (Brasil, 1996, p. 24): 

 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem 
como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) 
anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade. 

 

A presença de bibliotecas nas unidades de educação infantil é uma 

obrigatoriedade e necessidade, tanto públicas quanto privadas, sob a gestão de 

bibliotecários qualificados, capazes de proporcionar um espaço dinâmico e acolhedor, 
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com recursos e atividades que incentivem a leitura nos primeiros estágios do processo 

educacional. O bibliotecário possui formação superior na área, sendo especialista em 

atividades que correspondem à organização e ao tratamento da informação, incluindo 

a realização de atividades que atendem às necessidades informacionais do público 

ao qual está vinculado, em especial ações de interação da informação com as 

atividades da sala de aula, como leitura, entre outras. O profissional supracitado é 

amparado por legislação específica, além de contar com entidades de classe, como 

associações, sindicatos e órgãos fiscalizadores, a exemplo do Conselho Federal de 

Biblioteconomia (CFB). Diante dessa exposição, entende-se que a ausência desse 

profissional em escolas de educação infantil pode comprometer a qualidade da 

educação desde o processo inicial de alfabetização, por limitar as possibilidades 

pedagógicas que ele pode oferecer, principalmente no que diz respeito à mediação 

da leitura e ao suporte ao ensino e à aprendizagem. 

Conforme o Censo Escolar da Educação Básica 2022, observa-se um cenário 

preocupante para a educação infantil, considerando que apenas 18% das escolas 

possuem bibliotecas, e somente 11 estados atingiram a meta projetada para 2024 dos 

26 estados e do Distrito Federal que participaram do Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada, firmado pelo Ministério da Educação (meta de 80% de estudantes 

alfabetizados até o final do 2º ano do ensino fundamental até 2030). (Inep, 2023).  

O Compromisso Nacional Criança Alfabetizada foi criado a partir do Decreto 

nº 11.556, de 12 de junho de 2023, integrando a União, os Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, no sentido de garantir o direito à alfabetização das crianças 

brasileiras como forma de dar maior qualidade as escolas (Brasil, 2023). Essa 

iniciativa permitiu a criação do Decreto nº 12.191 de 20 de setembro de 2024 que 

institui o Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização no âmbito do Compromisso 

Nacional Criança Alfabetizada, reconhecendo e incentivando ações das “Secretarias 

de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na formulação e na 

implementação de políticas, programas e estratégias que assegurem o direito à 

alfabetização” (Brasil, 2024, p.1).  

Ambos os decretos fortalecem ações estruturantes de política educacional 

voltadas para a alfabetização, direcionando para a ampliação de práticas leitoras 

desde a educação infantil, abrangendo a necessidade de bibliotecas escolares ao 

oferecer serviços integrados às necessidades da escola, contribuindo para avanços, 

evidenciando a possibilidade de transformação de realidades em um ritmo mais 
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acelerado e com maior qualidade. A ausência de bibliotecas com bibliotecários nas 

escolas tende a limitar ações no ensino e aprendizagem, especialmente em unidades 

que atendem crianças desde os primeiros anos de vida, considerando que existe 

formação superior específica para o desenvolvimento dessas atividades. 

Em João Pessoa, o ensino da educação infantil é atendido por Centros 

Municipais de Educação Infantil (CMEIs), distribuídos nos diversos bairros da cidade 

e coordenados pela Secretaria Municipal de Educação. Esse cenário impacta na 

necessidade de bibliotecas nesses CMEIs e a contratação de bibliotecários para 

assumir cada unidade. Diante desse fato, faz necessário levantar a questão central 

que orienta esta pesquisa: os Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) de 

João Pessoa possuem bibliotecas estruturadas e bibliotecários atuando nesses 

espaços? 

Para responder a esse questionamento, define-se como objetivo geral 

investigar a existência de bibliotecas e a atuação de bibliotecários nos Centros 

Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do município de João Pessoa. Como 

objetivos específicos foi necessário:  identificar e caracterizar os CMEIs do município 

de João Pessoa; verificar a existência de biblioteca ou espaço destinado a acervo de 

leitura nos CMEIs do município de João Pessoa; averiguar a presença de 

bibliotecários nos CMEIs do município de João Pessoa. 

A escolha deste tema se deve ao incentivo da orientadora em trabalhar com 

um tema indispensável na área da Biblioteconomia, despertando o interesse em 

compreender e destacar a importância do profissional bibliotecário na educação 

infantil, motivando a investigação dessa realidade no município de João Pessoa. 

Justifica-se ainda pela necessidade de ampliar os estudos sobre biblioteca 

escolar, pois, embora existam pesquisas para essa temática, a presença desse 

profissional em unidades de educação infantil ainda é pouco explorada, gerando uma 

lacuna no conhecimento sobre como esses espaços podem contribuir para o 

desenvolvimento pedagógico das crianças.  

As bibliotecas nas unidades de educação infantil desempenham um papel 

fundamental na formação dos primeiros leitores, contribuindo para o desenvolvimento 

cognitivo, social e cultural das crianças.  
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2 EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
A educação infantil representa a primeira etapa da educação básica, voltada 

ao atendimento de crianças de zero a seis anos de idade (Brasil, 1988). Conforme 

estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, sua finalidade é o 

desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 

e social, em complemento à ação da família e da comunidade. Durante esse processo, 

constroem-se as primeiras experiências cognitivas, afetivas e sociais. 

Historicamente, a educação infantil no Brasil teve suas primeiras iniciativas no 

século XIX, com instituições de caráter assistencialista, voltadas principalmente ao 

atendimento de crianças em situação de vulnerabilidade social. Segundo Kuhlmann 

Jr. (1998), esse modelo predominou durante décadas, sem a presença de uma 

proposta pedagógica estruturada. 

A Constituição Federal de 1988 representa um marco fundamental no 

reconhecimento da educação como direito de todos e dever do Estado. Nesse sentido, 

o Capítulo III, Seção I, Artigos 205 e 206 estabelecem que: 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; II 
- liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, 
a arte e o saber (Brasil, 1988). 

 
No que se refere às políticas públicas para a primeira infância, a Lei nº 13.257, 

de 8 de março de 2016, estabelece diretrizes fundamentais para o desenvolvimento 

infantil: 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e 
a implementação de políticas públicas para a primeira infância em 
atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no 
desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, em 
consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ; altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal) ; acrescenta incisos ao 
art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ; altera os arts. 1º, 3º, 4º 
e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 ; e acrescenta 
parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 . 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11770.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12662.htm
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o 
período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 
(setenta e dois) meses de vida da criança. 

 

Essas legislações evidenciam que a educação infantil deve ser compreendida 

como etapa essencial para o desenvolvimento integral da criança, indo além do 

cuidado e assumindo um papel pedagógico estruturado. 

De acordo com Figueiredo e Veloso (2024), a educação infantil configura-se 

como um espaço dinâmico e em constante construção, no qual as práticas 

pedagógicas devem considerar as especificidades da infância, promovendo 

experiências significativas que contribuam para o desenvolvimento integral das 

crianças. Nesse contexto, a aprendizagem não ocorre de forma isolada, mas por meio 

das interações sociais e das experiências vivenciadas no ambiente escolar. Para 

Piaget (1976), o conhecimento é construído a partir da interação do sujeito com o 

meio. Vygotsky (1998), por sua vez, destaca o papel das interações sociais e da 

mediação no processo de aprendizagem. Freire (1996) contribui ao compreender a 

educação como prática de liberdade, na qual o sujeito é ativo na construção do 

conhecimento. Nesse sentido, a educação infantil deve promover experiências que 

estimulem a curiosidade, a autonomia e a participação da criança no processo 

educativo. Conforme a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a educação infantil 

deve garantir direitos de aprendizagem como conviver, brincar, participar, explorar, 

expressar e conhecer-se, assegurando o desenvolvimento integral da criança em 

diferentes dimensões (Brasil, 2017). 

Dessa forma, compreende-se que a educação infantil é um espaço 

fundamental para a formação inicial do indivíduo, exigindo práticas pedagógicas 

qualificadas e ambientes que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, social e cultural 

desde os primeiros anos de vida. 

 

3 UM OLHAR SOBRE A BIBLIOTECA ESCOLAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

A biblioteca escolar é um espaço essencial para o processo de ensino-

aprendizagem, atuando como extensão da sala de aula e como ambiente que estimula 

o acesso à leitura, à informação e ao desenvolvimento da autonomia intelectual. Na 

educação infantil, a biblioteca deve ser um local acolhedor e lúdico, adaptado às 
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necessidades e interesses das crianças pequenas, onde o contato com os livros se 

dá por meio da mediação, do brincar e da descoberta. 

De acordo com Campello (2003), a biblioteca escolar deve estar integrada ao 

projeto pedagógico da escola, contribuindo para a formação de leitores críticos e 

conscientes desde a infância. Além do espaço físico e do acervo, é fundamental a 

presença de um profissional qualificado para gerir a biblioteca: o bibliotecário. 

Segundo a Lei nº 4.084/1962, o bibliotecário é o profissional legalmente habilitado 

para organizar e administrar bibliotecas, centros de documentação e serviços 

correlatos (Brasil, 1962). Sua atuação vai além da organização técnica do acervo, 

abrangendo também atividades de mediação da leitura, orientação à pesquisa e 

desenvolvimento de ações culturais e pedagógicas em parceria com os professores. 

Além de oferecer um espaço físico acolhedor e um acervo adequado, a 

biblioteca escolar deve estar profundamente integrada ao currículo da educação 

infantil, funcionando como extensão da sala de aula e suporte às práticas 

pedagógicas. Essa integração permite que projetos, atividades temáticas e 

experiências de aprendizagem sejam enriquecidos com o acesso a diferentes 

linguagens, recursos informacionais e estímulos à criatividade. 

O bibliotecário, nesse contexto, atua como mediador entre o acervo e os 

alunos, planejando ações pedagógicas que complementam o ensino, como rodas de 

leitura, dramatizações, oficinas de escrita criativa e projetos interdisciplinares que 

dialogam com áreas como artes, ciências e matemática. Além disso, sua presença 

garante que a leitura seja percebida não apenas como uma atividade isolada, mas 

como parte de um processo contínuo de desenvolvimento cognitivo, social e 

emocional. 

Na educação infantil, o bibliotecário assume um papel ainda mais sensível: 

ele precisa compreender o universo da criança, sua linguagem, seus ritmos e sua 

forma de interagir com o mundo. Para isso, deve desenvolver práticas inovadoras que 

despertem o interesse e a imaginação, utilizando recursos como contação de 

histórias, dramatizações, jogos e experiências sensoriais com os livros. A biblioteca 

escolar, quando gerida por um bibliotecário, pode transformar-se em um ambiente de 

múltiplas possibilidades para a infância, contribuindo para o desenvolvimento da 

oralidade, da criatividade, da imaginação e da competência leitora desde os primeiros 

anos de vida. 
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Conforme levantamento de pesquisa realizada por Vieira e Baptista (2023), a 

qualidade da educação infantil perpassa pelas diretrizes das legislações que 

abrangem o processo educacional, desde a leitura e a escrita até as expressões 

artísticas. No entanto, as autoras apontam que as legislações não exigem a presença 

de bibliotecas na educação infantil, embora a política nacional de 2006 recomende 

que o ensino contemple livros, leitura, espaços físicos adequados, equipamentos e 

brinquedos. 

Observa-se ainda que há pouca menção à presença de bibliotecários e 

auxiliares de biblioteca como profissionais necessários ao corpo de recursos 

humanos, o que evidencia uma lacuna na estrutura da educação infantil no que diz 

respeito à mediação da informação e ao apoio pedagógico especializado. 

Historicamente, no contexto brasileiro, ainda é comum a substituição do 

bibliotecário por outros profissionais da educação ou por funcionários administrativos, 

o que muitas vezes impede a biblioteca de cumprir plenamente sua função educativa. 

A biblioteca escolar, quando incorporada ao cotidiano pedagógico e gerida por 

um profissional qualificado, promove a formação de leitores críticos, o estímulo à 

autonomia, à expressão criativa e à capacidade de análise desde os primeiros anos 

de vida, contribuindo para o desenvolvimento de competências fundamentais para o 

sucesso escolar futuro e para a formação de cidadãos participativos e conscientes. A 

valorização do bibliotecário nas unidades de educação infantil passa pelo 

reconhecimento de sua formação específica e pela criação de políticas públicas que 

garantam sua presença nesses espaços. 

Cabe destacar que a biblioteca é uma instituição dinâmica, composta por 

acervo físico adaptado à faixa etária, acervo digital e equipamentos de acesso à 

informação, além de oferecer diversos serviços e produtos que fortalecem sua função 

educativa e promovem a integração com o projeto pedagógico da escola. Entre os 

principais serviços, destacam-se: Mediação da leitura, por meio de atividades como 

contação de histórias, rodas de leitura, dramatizações e leituras compartilhadas, que 

incentivam a oralidade, a imaginação e o gosto pela leitura (Campos, 2015); 

Atividades lúdicas e pedagógicas, como jogos educativos, oficinas de criação literária 

e experiências sensoriais com livros, que favorecem a aprendizagem significativa; 

Empréstimo e circulação de livros, promovendo autonomia na escolha da 

leitura e ampliando o acesso à informação; Orientação à pesquisa, com 

acompanhamento de projetos pedagógicos e integração de recursos digitais, quando 



14 
 

disponíveis; Programas culturais e educativos, com a realização de eventos, feiras 

literárias e parcerias com autores, ilustradores e contadores de histórias (Santos; 

Silva, 2018). 

Entre os produtos, destacam-se acervos temáticos, kits de leitura, murais e 

exposições de livros, jornais e revistas infantis, além de recursos digitais e multimídia. 

Esses elementos possibilitam experiências diversificadas e contribuem para a 

formação de leitores críticos e autônomos desde a infância. Diante da diversidade de 

serviços e produtos oferecidos nas bibliotecas infantis, é necessário considerar as 

singularidades de cada atividade, especialmente no atendimento a crianças com 

necessidades específicas. A atuação do bibliotecário nesses serviços é fundamental. 

Ele planeja e executa ações pedagógicas, integra a biblioteca à prática docente, 

organiza o acervo considerando a faixa etária e os interesses das crianças, além de 

desenvolver programas que estimulam a curiosidade e a criatividade. A presença de 

profissionais qualificados garante que a biblioteca não seja apenas um espaço físico, 

mas um ambiente ativo de aprendizagem. Koh, Ge e Petrella (2022) defendem que 

deve existir uma coparticipação entre biblioteca e sala de aula, de modo a atender às 

necessidades dos alunos, ampliando a atuação conjunta de professores e 

bibliotecários em práticas educativas integradas. Essa perspectiva possibilita oferecer 

aos estudantes experiências criativas que desenvolvem habilidades e competências 

tanto individuais quanto coletivas. 

Cabe destacar que a consolidação da biblioteca escolar como espaço 

essencial ao processo educativo no Brasil pode ser compreendida a partir de dois 

marcos legais fundamentais: a Lei nº 12.244/2010 e a Lei nº 14.837/2024. Ambas 

refletem avanços significativos na compreensão do papel da biblioteca no ambiente 

escolar, ainda que revelem desafios persistentes na efetivação das políticas públicas. 

A Lei nº 12.244/2010 instituiu a obrigatoriedade de bibliotecas em todas as instituições 

de ensino do país, públicas e privadas, estabelecendo um prazo de dez anos para sua 

universalização. No entanto, como já foi registrado anteriormente, essa até a presente 

data, teve um caráter de criação, tendo em vista não ter surtido nenhum efeito diante 

do seu cumprimento. Passados quatorze anos sem a Lei nº 12.244/2010 ser efetivada, 

ou seja, colocada em prática, surge uma atualização a partir da Lei nº 14.837/2024 

que abre espaço para a instituição do Sistema Nacional de Bibliotecas Escolares, 

porém essa lei vem sendo discutida pelos órgãos de classe na área da 

Biblioteconomia sem uma ação conclusiva de atuação por parte do poder público. 
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4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

Os procedimentos metodológicos aplicados para a validade científica de um 

estudo, direciona para a realização da coleta, análise e interpretação dos dados. Por 

estar apresentada no âmbito das pesquisas em Ciências Sociais Aplicadas, 

especialmente na Biblioteconomia e na Educação, essa pesquisa adota a abordagem 

qualitativa de natureza descritiva e exploratória, articulando as técnicas como a 

observação indireta e a pesquisa documental. 

Para Gil (2008), a abordagem qualitativa compreende a exploração 

interpretativa dos fenômenos sociais, considerando seus significados, contextos e 

subjetividades, permitindo uma análise mais detalhada e contextualizada da realidade. 

Enquanto a abordagem quantitativa, a mensuração dos dados é a principal fonte de 

obtenção de resultados, a partir da utilização de técnicas estatísticas e quantificação 

dos dados, buscando medir variáveis e estabelecer relações entre elas. A escolha das 

duas abordagens garante coerência na busca por conclusões precisas e analíticas. 

Em relação à pesquisa exploratória e descritiva, Gil (2008), entende que a 

primeira proporciona aproximação maior com o problema e a segunda tem como foco 

a descrição das características de determinada população ou fenômeno. 

No que se refere aos procedimentos técnicos de coleta de dados, foi 

pertinente escolher a pesquisa documental pois como entende Lakatos e Marconi 

(2010) esse instrumento, utiliza materiais que ainda não receberam tratamento 

analítico aprofundado, como relatórios, leis, projetos pedagógicos, registros 

institucionais, entre outros. A pesquisa documental foi realizada em fontes oficiais, 

como o site da Secretaria Municipal de Educação, portais de transparência, 

legislações e documentos institucionais.  

Associada a essa técnica, a observação indireta configura-se como uma 

estratégia relevante, especialmente quando o pesquisador não interage diretamente 

com o objeto observado, mas analisa registros, comportamentos, relatos, vestígios ou 

evidências previamente produzidas. (Lakatos e Marconi, 2010). Assim, a observação 

indireta foi realizada em unidades abrangendo CMEIs situados nos Bairros 

Funcionários II, Funcionários III, Funcionários IV e Ernesto Geisel. Estes, foram 

escolhidos intencionalmente pautado no critério de conveniência e acessibilidade da 

pesquisa.   
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Também foram realizados contatos com os órgãos competentes da 

administração municipal, objetivando obter informações atualizadas.  

Dessa forma, a pesquisa foi desenvolvida com base nos dados oficialmente 

disponíveis, especialmente publicados no site da Secretaria Municipal de Educação 

da cidade de João Pessoa, PB tendo em vista que o universo da pesquisa 

compreendeu os CMEIs vinculados à rede pública municipal de ensino de João 

Pessoa. 

 

4.1 Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs): João Pessoa 

 

O surgimento dos CMEIs no Brasil está relacionado ao processo histórico de 

reconhecimento da educação infantil como etapa da educação básica, especialmente 

a partir das transformações sociais, econômicas e educacionais ocorridas ao longo do 

século XX. A crescente urbanização e a inserção da mulher no mercado de trabalho 

contribuíram para a ampliação da demanda por instituições voltadas ao atendimento 

de crianças na primeira infância. 

Até meados do século XX, o atendimento a crianças de zero a seis anos era 

predominantemente assistencialista, sendo realizado por entidades filantrópicas, 

religiosas e associações comunitárias, com pouca participação do Estado. A principal 

preocupação dessas instituições era garantir cuidados básicos, como alimentação e 

segurança, sem a presença de uma proposta pedagógica estruturada. 

Esse cenário começou a se modificar a partir da década de 1970, com o 

fortalecimento de movimentos sociais e estudos acadêmicos que passaram a 

defender a educação infantil como direito da criança e dever do Estado. Nesse 

contexto, Barbosa (2010) destaca a importância de considerar as crianças como 

sujeitos ativos no processo educativo, inseridos em contextos socioculturais 

específicos. 

A Constituição Federal de 1988 representou um marco nesse processo ao 

reconhecer a educação infantil como direito de todos e dever do Estado. 

Posteriormente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) 

consolidou a educação infantil como a primeira etapa da educação básica, voltada ao 

desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 

e social (Brasil, 1996). 
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Com a descentralização das políticas educacionais, os municípios passaram 

a assumir papel central na oferta da educação infantil, sendo responsáveis pela 

criação e manutenção de instituições específicas para esse atendimento. Nesse 

contexto, surgem os CMEIs, concebidos como espaços educativos que integram 

cuidado e ensino, superando a perspectiva assistencialista das antigas creches. 

Programas federais, como o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), posteriormente 

substituído pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

(FUNDEB), e o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos 

para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (PROINFÂNCIA), contribuíram para 

a expansão e melhoria da infraestrutura dessas unidades. 

No município de João Pessoa, capital do estado da Paraíba, a rede municipal 

de ensino conta com Centros Municipais de Educação Infantil distribuídos em diversos 

bairros, atendendo crianças em diferentes faixas etárias, como berçário, maternal e 

pré-escola. Essas unidades seguem diretrizes pedagógicas estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação e estão fundamentadas na Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e no Plano Municipal de Educação. (João Pessoa, 2026) 

As unidades de educação infantil do município apresentam estrutura 

composta por salas de aula adaptadas, espaços para atividades lúdicas, alimentação 

escolar e equipe pedagógica. Cada CMEI é coordenado por uma gestora responsável 

pela administração da unidade e pela articulação com a comunidade escolar. (João 

Pessoa, 2026). 

 

4.2 Dos dados coletados a construção da análise 

 

A partir de consulta a documentos públicos disponíveis no site institucional da 

Prefeitura Municipal de João Pessoa, em especial da Secretaria Municipal de 

Educação, no ano de 2026, recuperou-se apenas arquivo referente a dados do ano 

de 2023. Conforme consta no site oficial da prefeitura, João Pessoa (2026), foi 

identificado que o referido município possui noventa e três CMEIs e setenta e sete 

escolas municipais que ofertam atendimento à educação infantil. Esses números 

evidenciam uma rede significativa de atendimento à primeira infância.  

Para uma análise fidedigna desses números, é necessário situar o município 

em um panorama comparativo tendo em vista a verificação do Indicador de Criança 
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alfabetizada (ICA) que coloca a cidade de João Pessoa entre as 10 capitais com 

melhor índice de alfabetização infantil do Brasil (João Pessoa 2025).  

No entanto, persistem desafios estruturais quando confrontados com o 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e, sobretudo com o marco legal que 

estabelece a universalização das Bibliotecas escolares e a institucionalização do 

Sistema de Bibliotecas Escolares no Brasil, ou seja, essa instituição e sua função 

social é base inegociável para garantir o direito à aprendizagem e reduzir as 

desigualdades desde a base da educação básica.  

A biblioteca escolar na educação infantil não deve ser compreendida como 

espaço de guarda de acervo e sim como um ambiente de imersão cultural e letramento 

onde a criança estabelece seus primeiros contatos sistemáticos com a narrativa e o 

contexto da leitura, fundamentais para o desenvolvimento cognitivo, social e 

emocional.  

A obrigatoriedade de bibliotecário na biblioteca é de conformidade com a Lei 

4.084 de junho de 1962 garantindo a organização, o acesso, o uso e a disseminação 

da informação. De acordo com o Art. 1º e 2º da Lei supracitada a função de 

bibliotecário é privativa dos bacharéis em Biblioteconomia, graduados em nível 

superior na área da Biblioteconomia e faz parte do quadro das profissões liberais 

inscrita no grupo 19, anexo ao Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. A presença desse profissional faz a diferença na 

oferta de serviços informacionais que transforma o ato de ler em uma experiência de 

descoberta que vai além do simples entretenimento. Essa relevância estratégica é 

reforçada pelas Leis nº 12.244/2010 e a Lei nº 14.837/2024, citadas anteriormente, 

com vistas a obrigatoriedade desse equipamento cultural e da presença de 

profissionais qualificados.  

A realidade documentada nesta pesquisa junto aos CMEIs de João Pessoa 

revela um cenário de carência em relação a desconformidade legal com a 

estruturação do sistema de bibliotecas escolares, exigida pela Lei nº 14.837/2024, a 

instalação de bibliotecas, apresentada na Leis nº 12.244/2010, como também a falta 

de bibliotecários, com vistas à Lei nº 4.084/1962.  

Esse resultado foi obtido a partir de uma solicitação do pesquisador por meio 

do portal de transparência de acordo com o Protocolo nº 151.807/2025 (Plataforma 

1Doc). No Despacho nº 11 e 13, foi informado que os CMEIs não dispõem de 

bibliotecas em suas dependências, no entanto, informam que de acordo com a Seção 
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de Bibliotecas Escolares do município, existem salas de leitura, justificando que a 

classificação como "biblioteca" exigiria o cumprimento integral das Leis nº 

12.244/2010 e nº 4.084/1962, incluindo a presença obrigatória do bibliotecário 

registrado. 

Em relação a quantidade de CMEIs, o órgão competente não disponibilizou 

as informações necessárias. Desse modo, no que tange ao processo de obtenção 

desses esclarecimentos, observa-se uma tensão entre o direito fundamental à 

transparência e a interpretação administrativa das normas. Na prática observada via 

sistema “1Doc” do município, verifica-se a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - 

Lei nº 13.709/2018) é descumprida a partir de barreira ao fornecimento de dados 

estruturais como a atualização da quantidade de CMEIs no ano de 2026, tendo em 

vista que os dados fornecidos na página da Secretaria de Educação correspondem 

ao ano de 2023 indicando a existência de noventa e três unidades. 

Cabe destacar que a LGPD prevê que o tratamento de dados pelo Estado é 

legítimo e necessário para a execução de políticas públicas conforme respalda o Art. 

31, § 3º da Lei de Acesso à Informação. 

A observação indireta serviu para suprir uma lacuna estabelecida nos sites 

oficiais do município de João Pessoa em relação a temática dessa investigação. A 

delimitação territorial dos bairros escolhidos intencionalmente, embora restrita a uma 

área específica do município, informados em tópico anterior, serviu como recorte 

amostral para verificar aspectos fundamentais relacionados aos resultados sobre a 

infraestrutura dos CMEIs. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa permitiu compreender, de forma geral, a realidade dos 

Centros Municipais de Educação Infantil do município de João Pessoa no que se 

refere à presença de bibliotecas e à atuação de bibliotecários nesses espaços. 

Os resultados evidenciam que ainda há fragilidades na estrutura voltada ao 

incentivo à leitura na educação infantil, especialmente no que diz respeito à ausência 

de bibliotecas escolares organizadas e de profissionais especializados para a 

mediação da informação. Embora existam diretrizes legais que valorizam o acesso à 

leitura e à informação desde os primeiros anos de vida, sua efetivação ainda enfrenta 

limitações no contexto investigado. A ausência de bibliotecas estruturadas e de 
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bibliotecários nos CMEIs tende a comprometer o desenvolvimento de práticas 

pedagógicas voltadas à formação de leitores desde os primeiros anos de vida, 

impactando diretamente o processo de aprendizagem e o desenvolvimento integral 

das crianças.  

Essa realidade evidencia uma lacuna no que diz respeito ao acesso 

qualificado à informação na educação infantil, que pode ser superada a partir da 

criação de bibliotecas e da contratação de bibliotecários visando aumentar o índice de 

qualidade no processo de educação infantil, atendendo ao Selo Nacional 

Compromisso com a Alfabetização no âmbito do Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada. 

Os resultados apontam para a necessidade de implantação das políticas 

públicas voltadas a biblioteca escolares no município de João Pessoa, especialmente 

no que diz respeito aos CMEIs e à inserção de bibliotecários nesses espaços, 

sobretudo com o fortalecimento de ações que integrem a biblioteca ao processo 

pedagógico, garantindo ainda a utilização de forma planejada e orientada. 

Destaca-se, ainda, que a formação de profissionais qualificados não se 

apresenta como um entrave para a implementação das bibliotecas escolares. Pelo 

contrário, o cenário local é privilegiado pela existência de cursos consolidados, como 

o curso de Biblioteconomia da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), fundado em 

1969. Ao longo de suas décadas de atuação, a UFPB tem exercido um papel de polo 

irradiador de conhecimento e mão de obra especializada, impactando diretamente na 

distribuição desses profissionais em todo o Estado da Paraíba. 

Essa influência regional garante que o mercado de trabalho local e das 

cidades circunvizinhas receba, anualmente, novos graduados aptos a gerir 

equipamentos de informação. Portanto, a carência de bibliotecários nos CMEIs de 

João Pessoa, conforme resultados dessa investigação, não decorre de uma escassez 

de profissionais qualificados na região, mas sim de falta de política que administrativa 

no preenchimento desses cargos essenciais. 

Por fim, espera-se que este estudo contribua para futuras discussões e 

pesquisas na área, ampliando o debate sobre a importância da biblioteca e do 

bibliotecário na educação infantil, bem como incentivando a adoção de medidas que 

fortaleçam a qualidade da educação básica no município de João Pessoa. 
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